
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

REQUERIMENTO nº         /2003
(Do Sr. Deputado José Pimentel e Outros)

Solicita apresentação de emenda da Comissão de
Finanças e Tributação  ao Projeto de Lei
Orçamentária Nº 31, de 2003-CN, que estima a
Receita e fixa a Despesa da União para o exercício
financeiro de 2004.

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exª., nos termos regimentais, que, ouvido o Plenário desta
Comissão, seja formulada emenda ao Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de
2004, objetivando reforçar dotação de Programa de Trabalho do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme detalhado a seguir:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 47.204 – INSTITUTO DE PESQUISAS
ECONÔMICAS APLICADAS
PROGRAMA: 0797 – PROSPECÇÃO E AVALIAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS
AÇÃO: 4735 – ESTUDOS SOBRE POLÍTICAS DE INCLUSÃO SOCIAL PARA O
DESENVOLVIMENTO BRASILEIRO
VALOR: R$ 10.000.000,00
GND: 3 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES: R$ 8.000.000,00
GND: 4 – INVESTIMENTOS: R$ 2.000.000,00
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 90 – APLICAÇÕES DIRETAS



JUSTIFICAÇÃO

O   IPEA tem como objetivo, entre outras atribuições, avaliar e propor políticas
públicas nas diversas áreas de atuação estatal. Entre as áreas mais carentes de solução e
para o qual as políticas podem contribuir bastante está a área de inclusão social. Por isso,
pretende-se, com esta emenda, fortalecer os estudos feitos pelo Instituto nesta área.

Sala da Comissão, 15 de outubro de 2003

Dep. JOSÉ PIMENTEL

Dep. CARLITO MERSS DEP. PAULO BERNARDO

Dep. JORGE BOEIRA Dep. WASNY DE ROURE


